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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.007/2016

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n°1174/14 e os 
relatos da Secretaria Municipal de Saúde, com relação aos fatos ocorridos 
no Ambulatório de Especialidade II cm data de 24/09/2014 em que a 
servidora MÁRCIA REIS MARTINELLI, matrícula 5745, ao passar por 

uma consulta com orlopedista no referido ambulatório, após o atendimento 

a mesma foi utilizar o sanitário de pacientes da unidade de saúde, porém 
alegou ter observado resíduos no fundo do vaso sanitário, reportando-se a 
funcionária da limpeza de forma rude c ofensiva, na frente de munícipes 

que aguardavam atendimento.

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com os 

relatos a Sra. Márcia procurou uma vassoura e começou a limpar o vaso 
sanitário e gritar irritada que faria queixas ao Prefeito Fábio Marcondes.

CONSIDERANDO, que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha 

conhecimento.






